
LEI Nº 1937/2013 
 
De 11 de dezembro de 2013 

 
 
Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
nos órgãos da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo, 
conforme especifica. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, os órgãos da Administração Pública Municipal, poderá o Poder Executivo efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições, prazos e regime especial previstos 
nesta lei. 
 
       Parágrafo único As contratações a que se referem o caput deste 
artigo dar-se-ão sob a forma de contrato de regime especial. 
  
       Art. 2º Consideram-se como de excepcional interesse público as 
contratações por tempo determinado que visem: 
 
      I – atender à situação de calamidade pública; 
 
    II – combater surtos epidêmicos;     
 
     III – promover campanhas de saúde pública que não sejam de caráter 
contínuo, mas eventuais, sazonais, temporárias ou imprevisíveis, por fato alheio à vontade da 
administração pública; 
       IV – atender às necessidades relacionadas com a infraestrutura e 
serviços públicos de apoio considerados, por fato alheia à vontade administrativa, necessários ao 
plantio, colheita, armazenamento e distribuição de safras agrícolas; 
 
      V – atender ao suprimento de pessoal especializado nas áreas de 
saúde e segurança pública, nas hipóteses previstas na presente Lei Complementar;  
 
      VI – realizar serviços emergenciais em estradas municipais, estaduais 
ou federais sendo que nos dois últimos casos será exigível a celebração de prévio convênio ou 
instrumento congênere na forma da legislação em vigor; 
 
       VII – realizar atividade de vigilância e inspeção, relacionada à defesa 
agropecuária, no âmbito da vigilância sanitária municipal, para atendimento de situações emergenciais 
ligadas ao comércio de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, 



vegetal ou humana, bem como realizar a defesa e proteção ambiental através do fomento, execução de 
obras, fiscalização e monitoramento.  
       Art. 3º.  O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta 
Lei será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 
Diário Oficial do Município. 
 
      § 1º Os aprovados deverão apresentar atestado de saúde, expedido 
por médico registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná, considerando-o apto para o 
exercício da função, objeto da contratação. 
  
       § 2º A contratação para atender às necessidades decorrentes de 
calamidade pública prescindirá de processo seletivo. 
  
       § 3º A definição de processo seletivo simplificado deverá ser 
regulamentada, no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação da presente lei, atendidos os 
seguintes pressupostos mínimos de validade: 
 
      I - ampla publicidade, inclusive da motivação da necessidade das 
contratações; 
 
      II- estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, a 
serem estabelecidos no edital de convocação; 
 
      III - inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das 
decisões da comissão de avaliação e julgamento, por parte dos candidatos, bem como pelo controle 
externo e social. 
       IV - vinculação às regras do edital e à classificação final do certame. 
 
      § 4º O processo seletivo simplificado terá as suas características 
regulamentares adequadas às características e motivos das contratações, admitida sua natureza 
sumária apenas para os casos de emergência e urgência. 
 
      Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, 
observando-se os seguintes prazos: 
 
      I – seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º; 
 
      II – doze meses, nos casos dos incisos III, IV,V, VI, VII, do art. 2º. 
 
      § 1º Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma 
da presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por uma única vez e até 
o prazo previsto no contrato original, desde que não ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos.   
 
      § 2º As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao 
contrato inicial, desde que demonstrada a necessidade de prorrogação da contratação nos termos 
desta Lei.  
 



       Art. 5º A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta lei, 
não serão superiores aos pagos a servidores que exerçam funções idênticas no Município.  
      Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não se consideram as 
vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 
      Art. 6º O pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado 
obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social cujas contribuições devem ser recolhidas 
durante a vigência da contratação. 
 
      Art. 7º A contratação de que trata a presente lei se dará mediante a 
realização de teste seletivo e será ordenada por despacho fundamentado do Prefeito Municipal que 
declarará a necessidade e o interesse público, após solicitação da Secretaria competente, a qual 
conterá justificativa quanto à necessidade da contratação.  
 
      Art. 8º. São deveres dos contratados, na forma da presente Lei, os 
mesmos dos servidores de carreira.   
 
      Art. 9º Aos contratados na forma da presente Lei, aplicam-se as 
mesmas vedações previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 
      Art. 10. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 
 
      I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; 
 
       II – ser novamente contratado com fundamento nesta lei, antes de 
decorridos vinte e quatro meses do encerramento do contrato anterior.  
 
      Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará 
em nulidade do contrato sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas 
na transgressão. 
 
      Art. 11. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei serão apuradas mediante averiguação sumária apurada mediante sindicância pelo 
órgão a que estiver vinculada o contratado, com prazo de conclusão máximo de 30 (trinta) dias, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
      Art. 12. O contratado na forma da presente Lei responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições, aplicando-se aos contratados na forma 
da presente Lei as prescrições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
      Art. 13. Os contratados na forma desta Lei sujeitam-se às seguintes 
penalidades: 
 
      I - advertência, aplicada verbalmente em caso de mera negligência; 



      II - repreensão, aplicada por escrito, em caso de desobediência ou 
falta de cumprimento dos deveres e reincidência em falta de que tenha resultado na pena de 
advertência; 
 
      III - rescisão da contratação, nos termos desta lei, no caso de 
incidência de qualquer das hipóteses previstas para demissão de servidor público municipal. 
 
       § 1º É motivo de rescisão da contratação, nos termos desta lei, a 
ausência ao serviço por mais de 07 (sete) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado. 
 
      § 2º É também motivo de rescisão da contratação, nos termos desta 
lei, a nomeação ou designação do contratado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer das esferas de governo. 
 
      Art. 14. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, 
assegurando-se o pagamento das verbas rescisórias, em especial 13º salário proporcional, férias 
proporcionais acrescidas do terço constitucional: 
 
      I – pelo término do prazo contratual; 
 
      II – por iniciativa do contratado  
 
      § 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
       § 2º A extinção do contrato, por iniciativa da Administração Pública, 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 
correspondente à metade do que lhe caberia até o término do contrato.  
 
      Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 1.148 de 20 de março de 1990.  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 11 de dezembro de 2013. 

 
 

LUCAS CAMPANHOLI 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 


